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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 
Termo aditivo ao contrato do Pregão nº 033/2016, ref. a aquisição de peças mecânicas, elétricas e acessórios 
(originais ou genuínos) para máquinas pesadas, considerando o maior percentual de desconto sobre a 
tabela de preços D.E.R. fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras. Partes: Prefeitura 
x AMP COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA. O objeto do presente instrumento é prorrogar a vigência do 
contrato, a partir de 04/12/2017 até 28/02/2018. Pedro Francisco da Silva – Prefeito. 
 
TERMO DE ERRATA a publicação do Pregão nº 014/2017. Objeto: Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços técnicos de manutenção (preventiva e corretiva) dos serviços elétricos para os 
edifícios e praças de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Areado, conforme Projeto Básico 
constante deste processo Partes: Prefeitura X D´PAULA SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA. – ME. Onde se lê 
Contrato nº 294/2017 do pregão nº 032/17 leia-se Contrato nº 294/2017 do pregão 014/2017. Pedro Francisco da 
Silva – Prefeito. 
 
Contrato do Pregão nº 046/2017, ref. a Contratação de empresa para realização de aulas de teatro para as 
oficinas de grupo do CRAS. Partes: Prefeitura x JUNIA CRISTINA MOREIRA GOMES. Contrato nº 40/2018, 
valor de R$ 11.736,00, vigência até 09/09/2018, ass. 09/01/2018. Pedro Francisco da Silva – Prefeito. 
 
Contrato do Pregão nº 039/2017, ref. a Contratação de empresa para prestação de serviço de médico 
regulador do sistema de saúde do Município de Areado. Partes: Prefeitura x CONSULTORIOS MEDICOS 
ASSOCIADOS LTDA - ME. Contrato nº 10/2018, valor de R$ 10.308,00, vigência até 02/04/2018, ass. 02/01/2018. 
Pedro Francisco da Silva – Prefeito. 
 
Termo de errata da Inexigibilidade nº 03/2017, ref. a prestação de serviços de Consultoria e Assessoria Jurídica. 
Vigência: Onde se lê 31/12/2017 leia-se 15/01/2018. – Pedro Francisco da Silva – Prefeito. 
 
Contrato nº 039/18 da Compra Direta nº 05/18 ref. a contratação de serviços de hospedagem de domínio e 
suporte técnico. Partes: Prefeitura x SEDISOFT INFORMÁTICA LTDA., valor de R$ 6.660,00, sendo o valor de R$ 
555,00 mensais, ass.: 05/01/18 e vigência: 31/12/18. – Pedro Francisco da Silva – Prefeito. 
 
Contrato nº 029/18 da Compra Direta nº 04/18 ref. a contratação de serviços de manutenção de software. Partes: 
Prefeitura x SEDISOFT INFORMÁTICA LTDA., valor de R$ 7.920,00, sendo o valor de R$ 660,00 mensais, ass.: 
05/01/18 e vigência: 31/12/18. – Pedro Francisco da Silva – Prefeito. 
 
Contrato nº 045/18 do Pregão nº 051/17 ref. a contratação de serviços de serralheria com material incluso. Partes: 
Prefeitura x J.A IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA. - ME., valor de R$ 55.250,00, ass.: 09/01/18 e vigência: 
31/12/18. – Pedro Francisco da Silva – Prefeito. 
 

GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 9.011, DE 16 DE JANEIRO DE 2018. 
 
Designa servidora em substituição. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AREADO, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
inciso VI do artigo 78 da Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar nº 005/93, e Lei nº 80/97,  
RESOLVE:  
 
 Art. 1º Designar a servidora Regiane Maria da Silveira Costa em substituição à servidora Patrícia Eulália 
Oliveira Souza, durante o período de férias regulamentares concedidas pela Portaria nº 9.004/2018.  
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
 
Prefeitura Municipal de Areado, em 16 de janeiro de 2018. 
PEDRO FRANCISCO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9.012, DE 16 DE JANEIRO DE 2018. 
Concede férias regulamentares. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AREADO, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
inciso VI do artigo 78 da Lei Orgânica Municipal, artigo 56 da Lei Complementar nº 005/93, considerando 
requerimentos apresentados, 
RESOLVE:  
 
 Art. 1º Conceder férias regulamentares aos servidores municipais a seguir relacionados: 
 

Servidor Dias que serão 
usufruídos 

Período aquisitivo Início das 
férias 

Benites Domingues de 
Oliveira 

30 dias 10-01-2017 a 09-01-2018 15-02-2018 

Naraiza Pereira 10 dias 06-03-2016 a 05-03-2017 22-01-2018 

Sandra Donizete Goulart 15 dias  21-11-2015 a 20-11-2016 22-01-2018 

 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Areado, em 16 de janeiro de 2018. 
PEDRO FRANCISCO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 9.013, DE 16 DE JANEIRO DE 2018. 
Interrompe períodos de férias regulamentares. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AREADO, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
inciso VI do artigo 78 da Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar nº 005/93, considerando requerimento 
apresentado, 
RESOLVE:  
 
 Art. 1º Interromper, a partir do dia 22 de janeiro de 2018, as férias regulamentares concedidas às 
servidoras Zelma Pereira da Silva e Claudiene de Souza Palhão Oliveira, por meio da Portaria nº 8.989/2018, 
ficando o restante do período para ser usufruído em época oportuna.  
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação  
 
Prefeitura Municipal de Areado, em 16 de janeiro de 2018. 
PEDRO FRANCISCO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
PORTARIA Nº 9.014, DE 16 DE JANEIRO DE 2018. 
 
Concede férias regulamentares. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AREADO, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
inciso VI do artigo 78 da Lei Orgânica Municipal, artigo 56 da Lei Complementar nº 005/93, considerando 
requerimento apresentado, 
RESOLVE:  
 
 Art. 1º Conceder dez (10) dias de férias regulamentares ao servidor Marcel Alex Pereira, referentes o 
período aquisitivo de 17-11-2016 a 16-11-2017, a partir do dia 22 de janeiro de 2018. 
 
 Parágrafo único. Designar em sua substituição a servidora Vera Lúcia de Fátima Cintra Costa.  
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Areado, em 16 de janeiro de 2018. 
PEDRO FRANCISCO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 9.015, DE 17 DE JANEIRO DE 2018. 
Interrompe período de férias regulamentares. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AREADO, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
inciso VI do artigo 78 da Lei Orgânica Municipal, considerando necessidade do serviço, 
RESOLVE: 
 
 Art. 1º Interromper, a partir desta data, as férias regulamentares concedidas à servidora Irani Rossi 
Guimarães Inácio, por meio da Portaria nº 8.946/2017, ficando o restante do período para ser usufruído em época 
oportuna. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 8.946/2017. 
 
Prefeitura Municipal de Areado, em 17 de janeiro de 2018. 
PEDRO FRANCISCO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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